
 

 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2024.04.08.01PE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 035/2024-DIV 

LeiFederal nº 14.133/2021 
 
O Município de Barroquinha, por meio do Setor de Licitações, sediado na Rua Lívio Rocha Veras, 549 – 

Centro – CEP: 62.410-000, Barroquinha – CE, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, do TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE, com a finalidade de selecionar proposta para a 

formação do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA REFERÊNCIA DE TEMPO: 

O Pregão Eletrônico será processado através do sistema eletrônico da BLL www.bll.org.br 

Recebimento das propostas: do dia 12/04/2024 a partir das 15h até o dia 23/04/2024 às 08h00min. 
Abertura das propostas: dia 23/04/2024 a partir das 08h01min.  
Inicio da Disputa: dia 23/04/2024, a partir das 10h00 min. 

Referência de tempo: horário de Brasília (DF). 
 

 
LOCAL DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: 

O Edital poderá ser obtido gratuitamente no site do Tribunal de Contas do Estado do Ceará, no endereço 
https://www.tce.ce.gov.br/ a partir da data de sua publicação e no site da BLL https://bll.org.br 

 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: 

Exclusivamente plataforma “BLL COMPRAS”, através do site da BLL https://bll.org.br. ou junto, a Comissão 
Permanente de Licitação, Fone: (88) 3623-1137. E-mail: cplbarroquinha3@gmail.com 

 

UNIDADES GESTORAS REQUISITANTES DO CERTAME: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS; SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; SECRETARIA DE SAÚDE; 
SECRETARIA DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER; SECRETARIA DO TURISMO, MEIO AMBIENTE, 
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCA SECRETARIA DE CULTURA; SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS. 
ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS.  
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço Por Lote. 
FORNECIMENTO: Parcelado por demanda. 

 

1. DO OBJETO E DA FORMA DE EXECUÇÃO: 

1.1. DO OBJETO: 
 

1.1.1. A presente licitação tem por objeto a SELEÇÃO DE REGISTRO E PREÇOS PARA FUTURAS 
E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE LIMPEZA, COPA, COZINHA E HIGIENE PESSOAL PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DO FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS E PROGRAMAS DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BARROQUINHA/CE. 

 

1.1.2. A licitação será composta por lotes, conforme quadro constante do Termo de Referência, 
facultando- se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse. 
   

1.2. DA FORMA DE EXECUÇÃO: 

1.2.1. A forma de execução do objeto deste Edital encontra-se devidamente especificado no Termo 
de Referência (Anexo I). 
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1.2.2. O sistema de registro de preços deste Município tem como objetivo manter na entidade o 
registro de propostas vantajosas e, segundo sua conveniência, promover a contração do licitante 
vencedor do pregão. 
 

2. DO ACESSO AO SISTEMA/CADASTRAMENTO: 

 

2.1. Para participar do presente pregão, a licitante deverá se credenciar na plataforma “BLL 
COMPRAS”, através do site da BLL https://bll.org.br  
2.1.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 
2.1.2. O credenciamento da licitante junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal 
da licitante ou seu representante legal, e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 
2.2. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade da 
licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou ao Município de Barroquinha promotor da licitação, responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
2.3. O fornecedor deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo(a) Pregoeiro(a) e/ou pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
 

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 
 

3.1. Poderá participar deste certame toda e qualquer pessoa jurídica, legalmente constituída, que 
satisfaça as condições estabelecidas neste Edital e cujo ramo de atividade seja pertinente e compatível 
com o objeto da presente licitação, bem como esteja devidamente cadastrado junto a plataforma da BLL, 
através do site www.bll.org.br. 
3.2. Será concedido tratamento favorecido para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 
16 da Lei nº 14.133, de 2021, para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites previstos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
3.2.1. Para a participação na presente licitação, as cooperativas deverão atender os requisitos 
exigidos no art. 16 da lei 14.133/2021. 
 

3.3. Da participação das microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores 
individuais. 

3.3.1. As microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais que 
QUISEREM participar deste certame usufruindo os benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 
123/2006, deverão observar o disposto nos subitens seguintes. 
3.3.2. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais deverão 
declarar, sob as penas da Lei, que se enquadram nas hipóteses do art. 3° da Lei Complementar nº 
123/2006, clicando no campo próprio previsto na tela de envio das propostas. 
3.3.3. A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento  
3.3.4. diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006, deverá ser comprovada, mediante 
apresentação da Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede do licitante onde conste o 
seu enquadramento como Empresa de Pequeno Porte ou Microempresa. As sociedades simples, que não 
registram seus atos na Junta Comercial, deverão apresentar certidão do Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas atestando seu enquadramento nas hipóteses do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 
3.3.5. A condição de Microempreendedor Individual deverá ser comprovada mediante apresentação 
do Certificado da Condição de Microempreendedor Individual. 
3.3.6. A Certidão ou Certificado deverão estar atualizados, ou seja, emitidos a menos de 120 (cento e 
vinte) diasda data marcada para a abertura da presente Licitação. 
3.3.7. Todo benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 aplicável à microempresa estende-
se ao MEI, conforme determina o § 2° do art. 18-E. 
 

3.4. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
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3.4.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.4.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
3.4.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
3.4.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
3.4.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
3.4.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
3.4.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 
3.4.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
3.4.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio que não atendam ao determinado no art. 15 da Lei 
14.133/2021;  
3.4.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
3.4.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
3.4.12. Não será admitida a participação de empresa sob a forma de Consórcios ou grupo de empresas e 
com falência decretada. Há ausência de empresas consorciadas não trará nenhum prejuízo a 
municipalidade, haja vista a própria natureza da aquisição do objeto ser comum. É salutar que a própria 
jurisprudência do TCU, já demonstrou em diversas decisões, o poder de discricionariedade da 
administração, para a aceitação ou não de consórcio. Haja visto que a experiência prática demonstra que 
as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem serviços de grande vulto e/ou de 
alta complexidade técnica.  Observemos ainda que: “...a aceitação de consórcios na disputa licitatória 
situa-se no âmbito do poder discricionário da administração contratante, conforme previsto no art. 33, 
caput, da Lei nº 8.666/93, requerendo-se, porém, que sua opção seja sempre previamente justificada no 
respectivo processo administrativo, conforme entendimento dos Acórdãos de ns. 1.636/2006 e 566/2006-
do TCU ac nº 2.869/2012 – Plenário.” 

3.5. O impedimento de que trata o item 3.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
3.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os itens 3.4.2 e 3.4.3. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade. 
3.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
3.8. O disposto nos itens 3.4.2. e 3.4.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
3.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica 
que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos 
da Lei nº 14.133/2021. 

3.10. A vedação de que trata os itens 3.4.8 e 3.4.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 



 

 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 
3.11. É admitida a participação de empresa em recuperação judicial, desde que amparada em 
certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica 
e financeiramente a participar de procedimento licitatório, conforme atual entendimento do TCU. 

3.12. As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão participar do certame para 
o(s) mesmo(s) LOTE(s), sob pena de desclassificação. 

3.13. A participação nesta licitação significará a aceitação plena e irrestrita dos termos do presente 
Edital e das disposições das leis especiais, quando for o caso. 
3.14. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida através 
da Central de Atendimento do Fornecedor no sistem da BLL www.bll.org.br 
 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto 
nos lotes deste Edital. 
4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que 
4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2. não empregamenor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado,observando o disposto 

nos incisos III e IV do art.1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.. 

4.5. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
4.6. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4.7. Ocorrendo adendos, erratas e/ou republicações do edital, que acarretem na alteração de data 
de abertura do certame, cabe as licitantes interessadas a atualização da documentação de habilitação e 
proposta de preços já cadastrada, caso julgar necessário. 

 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 

5.1. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha privativa da 
licitante e subsequente encaminhamento da documentação de habilitação e da proposta de preços. 
5.1.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
5.2. A proposta de preços será formulada e enviada em formulário específico, exclusivamente por 
meio do Sistema Eletrônico até o horário previsto no preambulo deste Edital, mediante o preenchimento, 
no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
a) Valor ou desconto (mensal, unitário, etc, conforme o caso) e (anual, total) do LOTE; 
b) Marca/modelo (não identificar a empresa podendo-se utilizar o termo “próprio”); 
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c) Fabricante; 
d) Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência; e 
e) Demais informações necessárias. 
 

5.3. Os preços deverão ser cotados com até 02 (dois) dígitos após a vírgula; 
 

5.4. Não será admitida cotação inferior às quantidades previstas para cada LOTE do Termo de 
Referência (Anexo II) deste Edital. 
5.4.1. Os preços unitários não poderão ultrapassar os preços máximos estabelecidos no Termo de 
Referência (Anexo II), sob pena de desclassificação (art. 59, III da Lei 14.133/2021). 
5.4.2. O preenchimento incorreto dos dados necessários à análise da proposta implicará na 
desclassificação da mesma. 
5.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
5.5.1. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço 
inexequível, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de 
acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os produtos ser fornecidos sem ônus adicionais. 
5.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 
5.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição, independentemente de declaração 
expressa. 
5.9.1. Até a abertura da sessão, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 
apresentada. 
5.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação, independentemente de declaração expressa. 

5.11. A proponente vencedora fica submetida aos prazos especificados no presente Edital, 
independentemente de declaração expressa. 
5.11.1. Caso haja omissão, na proposta, dos prazos de sua validade e/ou de garantia, aplicar-se-ão os 
prazos estipulados neste edital. 
5.12. Em caso de omissão da marca e/ou modelo do produto ofertado, a pregoeira aceitará as 
propostas e colherá, após a fase de lances, via chat, da empresa melhor classificada, a(s) 
informação(ões) referente(s) ao(s) dado(s) faltante(s). 
5.12.1. Caso a empresa melhor classificada não responda, no prazo máximo fixado, a indagação do 
pregoeiro via chat, a sua proposta será considerada desclassificada. 
5.13. Vícios, erros e/ou omissões que não impliquem em prejuízo para o Município poderão ser 
desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), cabendo a este(a) agir em conformidade com os princípios que 
regem a Administração Pública. 
5.13.1.A Pregoeira considerará como formais erros que não impliquem em nulidade do procedimento. 

5.14. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 
licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo(a) pregoeiro(a), pelo sistema, ou de sua desconexão. 

5.15. Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar nº 123/2006, os 
representantes de Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
deverão declarar sua condição no momento do envio da proposta e apresentar, juntamente com os 
documentos de habilitação, certidão de enquadramento no Estatuto Nacional do Microempreendedor 



 

 

Individual, Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, fornecida pela Junta Comercial da sede do 
licitante. 
 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
6.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

6.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do LOTE. 

6.7. O julgamento das propostas será feito pelo Menor Preço por LOTE. 

6.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema 

6.10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relaçãoaos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
R$ 0,01 (um centavo). 

6.11. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após oregistro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.12. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.13. O modo de disputa adotado para o envio de lances neste pregão eletrônico será o “ABERTO e 
FECHADO”, onde os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado 

6.14. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

6.15. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

6.16. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

6.17. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
6.17.1. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 
6.18. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
6.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
6.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 



 

 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
6.21. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
6.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
6.23. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.24. Em relação a LOTES não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da 
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 
de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/06. 
6.24.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem nafaixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com aprimeira colocada. 
6.24.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
últimaoferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
6.24.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
6.24.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
6.24.5. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
6.24.6. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 
previstos nesta Lei; 
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 
d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 
6.24.7. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
b) empresas brasileiras; 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 
 

6.24.8. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem anterior, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
6.24.9. A Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual, de acordo com o 
art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
6.24.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado, à 
mesma, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e 



 

 

emissão de eventuais Certidões Negativas ou Positivas com efeito de Certidão Negativa. 
6.24.11. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 90, § 5º da Lei 
14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura da Ata, ou revogar a licitação. 
6.24.12. A empresa que não comprovar a condição de microempresa, empresa de pequeno porte 
ou microempreendedor individual, será desclassificada dos itens em que tenha usufruído dos benefícios 
da Lei Complementar nº 123/2006. 

6.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento. 
6.25.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
6.25.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
6.25.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
6.25.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, juntamente com os dados 
gerais da empresa, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários 
à confirmação daqueles exigidos este Edital e já apresentados. 

6.25.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
6.26. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 
 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 
14 da Lei nº 14.133/2021. 
7.2. As proponentes serão informadas exclusivamente pelo sistema eletrônico sobre a habilitação 
ou inabilitação das vencedoras. 
7.3. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com 
os itens 3.3.2 e 4.6. deste edital. 
7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos. 
7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
7.6.1. contiver vícios insanáveis; 
7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 
7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 70% (setenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 
7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 



 

 

7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 2º do art. 59 da Lei n.º 
14.133/21, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os 
seguintes procedimentos: 

a) questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e comprovações em 
relação aoscustos com indícios de inexequibilidade; 

b) verificação de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas em dissídios 
coletivos de trabalho; 

c) levantamento de informações junto ao Ministério do Trabalho e Emprego, e junto ao Ministério da 
Previdência Social; 
d) consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares; 
e) pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 
f) verificação de outros contratos que a proponente mantenha com a Administração ou com a iniciativa 
privada; 

g) pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas, lojas de 
suprimentos, supermercados e fabricantes; 
h) verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pela proponente; 

i) levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de pesquisa; 
j) estudos setoriais; 
k) consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal; 

l) análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que a 
proponente disponha para a prestação dos serviços; 
m) demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 
7.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o 
licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
7.9.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 
seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 
Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor 
final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 
global, empreitada integral, contratação semi- integrada e contratação integrada, exclusivamente para 
eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico- financeiro e para balizar excepcional 
aditamento posterior do contrato. 
7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não 
haja majoração do preço. 
7.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
7.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

8.1. Os documentos previstos neste edital, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. A Documentação de Habilitação da PROPONENTE VENCEDORA será verificada mediante 
apresentação dos documentos abaixo, em formato PDF legível, os quais devem ser aberto pelo Pregoeiro 
após o término da disputa de lances, conforme segue: 
 

8.2.1. DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 



 

 

documentos de eleição de seus atuais administradores, ou; 

a) Registro Comercial, no caso de empresário individual, ou;Em se tratando de microempreendedor 
individual – MEI: Certificado da Condição de MicroempreendedorIndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítiowww.portaldoempreendedor.gov.br. 
b) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício, ou; 
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 
8.2.1.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da respectiva 
consolidação. 
 

8.2.2. QUANTO A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se empresa individual, ou no 
Cadastro Nacional Pessoa Jurídica (CNPJ), se pessoa jurídica, atualizado; 
b) A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo também as contribuições sociais previstas nas alíneas 
"a" a "d" do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212/91. 
d) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Estaduais, emitida pela 
Fazenda do Estado onde está sediada a empresa. 
e) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Municipais, emitida pela 
Fazenda do Município onde está sediada a empresa. 
f) Comprovante de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452/1943 (art. 29, V, da Lei 8.666/93 alterada). 
 

8.2.3. QUANTO A REGULARIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
8.2.3.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 
caso se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5o. inciso II. 
alínea"c". da Instrucão Normativa Seees/ME n' 116. de 2021), ou de sociedade simples;  
8.2.3.2.  Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n' 14.133. 
de202l. art. 69. caput. inciso II); 
8.2.3.3.  Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercíçio e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

a).  índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral(SG) superiores a 1 
(um); 

b). As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atendera todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contabeis pelo balanço de abertura. 

c)  Os documentos referidos acima Limitar-se-ao último exercício no caso de pessoa jurídica ter 
sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

d) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contiíbil Digital - ECD ao Sped.  

e)  Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 
habilitação capital por cento) do valor arrematado. 
8.2.3.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitaçào deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
(Lei n' 14.133, de 2021, art. 65, § l'). 
8.2.3.5.O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor 
8.2.3.6. Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial, expedida pelo Distribuidor da sede da 
pessoa jurídica da licitante, emitida com antecedência máxima de 30 (trinta) dias da data fixada para 
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entrega dos documentos ou com prazo de validade expresso. 
a) Caso a Licitante esteja em processo de recuperação judicial, deverá apresentar a certidão 

emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e 
financeiramente a participar de procedimento. 
 
 

8.2.4. Quanto a Qualificação Técnica: 
 
a) Comprovação de capacidade técnica para a execução do objeto deste Edital, mediante apresentação 
de documento emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, no qual se ateste que a empresa 
executou a qualquer tempo, fornecimento igual a este que está sendo licitado (Atestado de Capacidade 
Técnica) (art. 67, inciso II, da Lei 14.133/2021). 

8.2.5. A proponente vencedora deverá declarar, em documento único (conforme modelo Anexo IV): 

 

a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 
b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
c) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

d) A inexistência de quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada 
inidônea por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de licitar, contratar 
ou transacionar com a Administração Pública de Barroquinha ou quaisquer de seus órgãos 
descentralizados(inciso III e IV do art. 156 da Lei 14.133/2021); 
e) Que não possui funcionário público no quadro societário da empresa; 
f) Que está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018; 
g) Que a empresa conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas 
nele e em seus anexos, ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
h) Que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
8.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021, observando, 
também, o disposto no subitem 3.3. deste edital. 
8.4.1. Quando for o caso doLOTE exclusivo para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele LOTE; 
8.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
8.4.3. A falsidade da declaração de que trata o item 8.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

8.5. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados 
em tradução livre. 
8.5.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 



 

 

8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 
respectivos consulados ou embaixadas. 
 

8.6. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 
consorciado. 
8.6.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte 
e havendo exigência de preenchimento de requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um 
acréscimo de 30 % para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 
8.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 
ou por meio digital. 
8.8. Será verificado se o licitante apresentou as declarações exigidas neste edital, sob pena de 
inabilitação 8.2.5. – Declaração Única) e o declarante responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
8.9. A Equipe de Apoio do Pregão poderá consultar o serviço de verificação de autenticidade das 
certidões emitidas pela internet. 
8.9.1. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
8.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
8.11. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado, 
via sistema, a encaminhá-los, em formato digital, no prazo de duas horas, sob pena de inabilitação. 

8.12. No caso de apresentação de certidões das quais não conste o prazo de validade, será 
considerado o prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar da emissão dos mesmos. 
8.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
8.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.8. 
8.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 
subitem anterior. 
8.16. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais, de 
acordo com o art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, 
observando-se o disposto no subitem 3.3. e seguintes do presente Edital. 
8.17. Conforme Lei nº 13.726/2018, fica dispensada a autenticação de cópias dos documentos 
apresentados. Em caso dúvida quanto à autenticidade ou previsão legal, poderá ser exigido o documento 
original ou cópia autenticada. Faculta-se à Pregoeira a diligência para comprovação da autenticidade dos 
documentos apresentados. 
 

9. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

9.2. Transcorrida a fase de habilitação no sistema eletrônico, abrir-se-á no sistema a etapa recursal e 
ficará 30 (trinta) minutos com o campo “Recursos” em aberto, momento este em que o licitante poderá 
registrar suas intenções recursais. 



 

 

9.3. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
9.4. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 
a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
b) o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
da ata de habilitação ou inabilitação, as quais deverão ser enviadas exclusivamente por meio de 
formulário eletrônico, disponível no Portal de Compras Públicas; 
c) na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 

9.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
9.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 
9.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
9.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
9.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
9.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
9.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
da Plataforma da BLL Compras https://bll.org.br/ 
 

10. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 

10.1. O objeto deste Pregão será adjudicado à Licitante vencedora depois de decididos os recursos, 
quandohouver. 
10.1.1. A adjudicação será realizada pelo Menor Preço por LOTE. 
10.2. O certame será sujeitado à adjudicação e homologação pela respectiva Autoridade 
Competente. 
 

11. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE: 
 

11.1. Após a autoridade competente homologar o resultado da licitação, o adjudicatário será convocado 
para assinar Termo Contratual, Ata de Registro de Preços ou documento equivalente, preferencialmente 
por meio digital, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data em que o mesmo for convocado 
para fazê-lo junto ao Município de Barroquinha sob pena de decair do direito ao registro de preços, 
podendo, ainda, sujeitar-se às penalidades estabelecidas neste edital. 
11.1.1. Alternativamente à convocação, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado 
também no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 
 

11.2. Para esta licitação, a existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, 
cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à 
detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. Observados os critérios e condições estabelecidas nesta Ata e o preço registrado, a 
Administração poderá comprar de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, 
desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade 
de fornecimento compatível com o solicitado pela Administração. 
11.3. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador do 
registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio de Ata de Registro de Preço, 
conforme o disposto no artigo 95 da Lei nº 14.133 /2021. 
11.4. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no 



 

 

artigo 124 da Lei nº 14.133/2021. 

11.4.1. As quantidades a serem fornecidas constantes do Termo de Referência que acompanhou o Edital 
da licitaçãosão estimadas, podendo, nos limites do art. 125 da Lei 14.133/2021, ser acrescidas ou 
suprimidas em conformidade com a demanda do período de vigência da Ata de Registro de Preço (ARP). 
11.4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

11.4.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 
11.4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, deverá requerer a revisão dos preços nos termos do artigo 124, 
inciso I, alínea “d”, da Lei nº 14133/2021. 
11.4.5. Os preços registrados e atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no 
mercado, bem como as alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 
14.133/2021, não poderão transfigurar o objeto da contratação. 
11.4.6. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, 
após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 
preços contratados, nos termos do art. 134 da Lei 14.133/2021. 
11.4.7. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação do LOTE 
correspondente da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
11.5. Os preços registrados, quando sujeitos ao controle oficial, poderão ser revisados nos termos e 
prazos fixados pelo órgão público controlador. 
 

12. DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 
 

12.1. Cabe ao Município: 
12.1.1. A definição do objeto desta Licitação; 
12.1.2. Tomar todas as providências necessárias à execução do processo licitatório; 
12.1.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
12.1.4. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
12.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 
2021; 
12.1.6. Efetuar o pagamento, de acordo com as condições e prazos estabelecidos neste Edital e Termo 
de Referência; 
12.1.7. Promover, através do Fiscal do Contrato, o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, 
comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte da 
Administração; 
12.1.8. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser solicitados 
pela Contratada; 
12.1.9. Proporcionar à Contratada as facilidades necessárias, a fim de que possa desempenhar 
normalmente o serviço contratado; 
12.1.10. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas, bem como sobre toda e qualquer irregularidade constatada na execução do Contrato. 
12.1.11. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
12.1.12. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
 

12.2. Cabe à Proponente Vencedora: 

12.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 



 

 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

12.2.2.  Executar o objeto de acordo com o Termo de Referência, projetos e memorial descritivo, quando 
for o caso, e anexos do presente edital, bem como, exigir do Município, documento de autorização emitido 
pelo setor municipal competente, para a liberação dos materiais/serviços solicitados, a fim de comprovar o 
seu fornecimento 

12.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
12.2.4. Manter, durante a execução do contrato todas as condições de habilitação previstas neste Edital, 
e em compatibilidade com as obrigações assumidas; 
12.2.5. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibillite o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
12.2.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 
12.2.7. Atender a todos os pedidos de fornecimento, não se admitindo procrastinação em função de 
pedido de revisão de preços. 
12.2.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
12.2.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.  
12.2.10. Quando não for possível a verificação da regularidade, o contratado deverá entregar ao 
setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os 
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa 
aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 
CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
12.2.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
12.2.12. Deverá o Fornecedor assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica em caso de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da 
espécie, forem vítimas os seus empregados durante a prestação do serviço ou em conexão com ele, 
ainda que acontecido em dependência do Município. 
12.2.13. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
12.2.14. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
12.2.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
12.2.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
12.2.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021) 
12.2.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
12.2.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021. 



 

 

12.2.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 

12.2.21. Para fins de atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais (LGPD), as informações e dados apresentados para participar do processo licitatório, são 
de domínio público, em razão dos princípios do interesse público e da publicidade dos atos efetuados pela 
municipalidade. 
 A Proponente obriga-se ainda, em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (LGPD), a manter sigilo de todas as informações sobre os dados pessoais e 
dados pessoais sensíveis, repassados em decorrência da execução da contratação, sendo vedado o 
repasse dessas informações, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o 
cumprimento do objeto contratado. 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES: 

 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
13.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 
a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
d) deixar de apresentar amostra; 
e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 
13.1.5. fraudar a licitação 
13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
b) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 
13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 
13.2.1. advertência; 
13.2.2. multa; 
13.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 
 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
i) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
ii) as peculiaridades do caso concreto 
iii) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
iv) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
13.3.1. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida noprazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 



 

 

13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 
do contratolicitado. 
13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será de 15% 
a 30% do valor do contrato licitado. 
13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 
13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 
13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 
duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no LOTE 
13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 
13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir. 
 
13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
 
13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 
13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
 
13.15. Na ocorrência de atraso injustificado para assinatura da Ata de Registro de Preço, para o início 
da execução dos serviços ou entrega dos materiais, inexecução parcial ou total do contrato, as multas a 
serem aplicadas observarão os seguintes parâmetros: 
 

13.15.1. 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço por dia 
de mora na assinatura da Ata de Registro de Preço ou atraso no início da execução dos serviços ou 
entrega dosmateriais, até o máximo de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento), o que configurará a 
inexecução total do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença 

13.15.2. Até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço 
no caso de inexecução parcial do contrato; 

13.15.3. 30% (trinta por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço no caso de 
inexecução total do contrato. 



 

 

 
13.16. Será configurada a inexecução total do objeto, quando: 
13.16.1. Houver atraso injustificado, do início dos serviços ou entrega dos materiais, na totalidade 
requerida, por mais de 07 (sete) dias corridos após o recebimento pela Contratada da ordem de serviços. 
13.16.2. Todos os serviços executados não forem aceitos pelo Município por não atenderem às 
especificações deste documento, durante 30 (trinta) dias consecutivos de prestação dos serviços ou 
entrega de materiais. 
 
13.17. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à proponente Contratada: 
Se o valor a ser pago à proponente Contratada não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica esta 
obrigada a recolher a importância devida no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da comunicação oficial. 
13.17.1. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela proponente 
Contratada ao Município, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 
 

14. DO CANCELAMENTO E DA SUSPENSÃO DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 

14.1. O registro do fornecedor poderá ser CANCELADO, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, nas seguintes hipóteses: 

14.1.1. Pela Administração, quando: 
a) O fornecedor não cumprir as exigências contidas no edital ou na ata de registro de preços; 
b) O fornecedor, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do registro de 

preços; 
c) O fornecedor der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços, por 

um dos motivos elencados no art. 137 e seus incisos da Lei Federal nº 14.133/2021, e alterações 
posteriores; 

d) Os preços registrados se apresentarem manifestamente superiores aos praticados pelo 
mercado; 

14.1.2. Pelo fornecedor quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado 
de cumprir as exigências do instrumento convocatório, que deu origem ao registro de preços 

. 
14.2. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo Órgão 
Gerenciador, sendo que a decisão final deverá ser fundamentada. 
 
14.3. A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor, nos casos previstos no subitem 
14.3.1, efetuar-se-á por escrito, juntando-se o comprovante de recebimento. 
 

14.4. No caso do fornecedor não puder ser cientificado de outra forma, a comunicação dar-se-á por 
publicação no jornal em que são publicados os atos oficiais do Município de Barroquinha/CE, 
considerando-se cancelado o registro dofornecedor, a partir do 5º (quinto) dia útil, contado da publicação. 
 
14.5. A solicitação do fornecedor ou prestador de serviços para cancelamento do registro de preço 
não o desobriga do fornecimento dos produtos ou da prestação dos serviços até a decisão final do Órgão 
Gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a 
aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido 

 
. 
14.6. Enquanto perdurar o cancelamento, poderão ser realizadas novas licitações para aquisição de 
bens ou prestação de serviços constantes do registro de preços. 
 
14.7. A solicitação do fornecedor para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com 
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, facultada a Administração a aplicação das penalidades 
previstas no edital, caso nãoaceite as razões do pedido. 

 

14.8. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 

 
14.9. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de 



 

 

força maior, devidamente comprovados. 
 

14.10. Os preços registrados poderão ser SUSPENSOS nos seguintes casos: 
a) Pela Administração, por meio de edital, quando por ela julgado que o fornecedor esteja 
temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da concorrência que deu origem ao registro de 
preços ou, ainda, por interesse do Município, ressalvadas as contratações já levadas a efeito até a data 
de decisão; 
b) Pelo fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar temporariamente 
impossibilitado de cumprir as exigências da concorrência que deu origem ao registro de preços, mediante 
requerimento formal e devidamente instruído. 
 

15. DA VIGÊNCIA, DAS ALTERAÇÕES E DO ACOMPANHAMENTO: 

 

15.1. Fica estabelecido que com a(s) empresa(s) vencedora(s) será celebrado Ata de Registro de 
Preço, conforme minuta em anexo, que deverá ser assinada no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 
partir da notificação para este fim, preferencialmente de forma eletrônica, ou na impossibilidade, 
recebimento da Ata via Correios, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no artigo 90, §5º, da Lei 14.133/2021. 
 

15.2. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, 
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei 14.133/2021. 

 
15.3. Caso o proponente declarado vencedor, não queira ou não possa assinar a Ata dentro do prazo 
máximo previsto, poderá o Município, sem prejuízo de aplicação de penalidades ao desistente, convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições 
propostas pelo licitante vencedor, se alternativamente o Município não preferir revogar a presente 
Licitação, sem prejuízo do disposto ao LOTE 
 
15.4. O contrato decorrente desta licitação, somente poderá ser alterado na forma disposta na Lei nº 
14.133/2021 e suas alterações posteriores, artigo 124 e seguintes. 

 
 
15.5. A execução da Ata de Registro de Preços deverá ser acompanhada e fiscalizada por pessoas 
ou Comissão Especial, designadas pelo Prefeito, que anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da mesma, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados. 
 

16. DA FORMA DE PAGAMENTO, DO DOCUMENTO FISCAL, DO REAJUSTE E DA REVISÃO: 

 

16.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias contados da execução mensal dos serviços 
ou entrega dos materiais, mediante a apresentação de documento fiscal, devidamente atestado por 
Servidor Municipal competente. 

16.1.1. quando se tratar de fornecimento de produto, o documento fiscal deverá ser emitido pela 
fazenda do estado, com a identificação da inscrição estadual e o recolhimento de icms. 

16.1.2. quando se tratar de prestação de serviços, o documento fiscal deverá ser emitido pela 
fazenda do município, com a identificação da inscrição municipal e o recolhimento de iss. 

16.1.3. quando se tratar de fornecimento de produtos e serviços pelo mesmo fornecedor, as notas 
apresentadas (produtos e serviços) deverão totalizar o valor da proposta vencedora. 

 
16.2. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido em nome da Unidade 
requisitante e ter a mesma Razão Social e CNPJ dos documentos apresentados pela proponente por 
ocasião da habilitação. 

16.2.1. O FORNECEDOR deverá constar na Nota Fiscal as informações que o município vir a 
requisitar que constem no referido documento. 

 
16.3. Os preços não serão reajustados. 
 



 

 

16.4. O preço registrado poderá ser revisado quando houver alteração de valor, devidamente 
comprovada, podendo ocorrer de acordo com o art. 124 da Lei 14.133/2021 e alterações, mediante 
requerimento a ser formalizado pela proponente vencedora. 
 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

17.1. As despesas provenientes da execução deste Edital correrão por conta das Dotações 
Orçamentárias próprias, consignadas nos orçamentos da Prefeitura de Barroquinha e será informado na 
lavratura do termo contratual. 
 

18. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL: 
 

18.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura 
do certame. 
 
18.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 
18.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão, exclusivamente, ser realizados de 
forma eletrônica por meio do Portal da BLL Compras (https://www.bll.org.br/). 

18.3.1. O horário limite para recebimento das impugnações é às 23:59h da data especificada no 
sistema, considerando o horário de expediente desta Administração. 

 
18.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

18.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 
18.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
18.6. Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, os termos desta licitação, o licitante que, 
aceitando-os sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que a viciaram, 
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

 
18.7. O acompanhamento dos resultados e atos pertinentes a este Edital poderão ser consultados no 
Portal de Compras Públicas, que será atualizado automaticamente a cada nova etapa do certame. 
 

19. DAS DISPOSIÇÕS GERAIS: 
 

19.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

19.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será remarcada e comunicada aos licitantes por meio do site oficial 
do município e Portal de Compras Públicas. 

 
19.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 

 
19.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 
19.5. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse 
público, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
19.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

http://www.bll.org.br/)


 

 

19.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 
19.8. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará o afastamento da 
licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta durante a realização da sessão pública e desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

 
19.9. Caberá a autoridade competente, revogar, anular ou homologar esta Licitação, nos termos do 
artigo 71 da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 

 
19.10. Os casos omissos serão dirimidos pelo pregoeiro, com observância da legislação regedora, em 
especial a Lei nº 14.133/2021 e Lei Complementar nº 123/06. 

 

19.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

19.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no https://www.tce.ce.gov.br/ a partir da data 
de sua publicação e no site da BLL https://bll.org.br 

 

19.13. No interesse da Administração Municipal, e sem que caiba às participantes qualquer reclamação 
ou indenização, poderá ser adiada a abertura da licitação ou alteradas as condições do Edital, obedecido 
o disposto no artigo 54 da Lei nº 14.133/2021. 

 
19.14. Informações fornecidas verbalmente por elementos pertencentes à Administração Municipal não 
serão consideradas como motivos para impugnações. 

 
19.15. Integram o presente Edital os seguintes Anexos: 

I. Estudo Técnico Preliminar; 
II. Termo de Referência; 
III. Minuta do Contrato; 
IV. Dados Gerais da Proponente Vencedora; 
V. Modelo de Declaração Única; 

VI. Minuta da Ata de Registro de Preços; 
 
19.16. Para fins de atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD), as informações e dados apresentados para participar do processo licitatório, são de 
domínio público, em razão dos princípios do interesse público e da publicidade dos atos efetuados pela 
municipalidade. 
 

19.16.1. A Proponente obriga-se ainda, em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), a manter sigilo de todas as informações sobre os dados 
pessoais e dados pessoais sensíveis, repassados em decorrência da execução da contratação, sendo 
vedado o repasse dessas informações, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar 
o cumprimento do objeto contratado. 
 

19.17. Para dirimir as questões decorrentes do presente processo licitatório fica eleito o Foro da 
Comarca de Barroquinha (CE), por mais privilegiado que outro possa ser. 
 

Barroquinha/CE, 10 Abril de 2024. 
 

___________________________________ 
Francisco Clóvis Lins Lima 

Agente de Contratações/Pregoeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA 

http://www.tce.ce.gov.br/
https://bll.org.br/


 

 

1. Informações básicas do ETP 

2. Descrição da necessidade da contratação 

3. Unidades Gestoras Requisitantes 

4. Descrição dos Requisitos da Contratação 

 

ANEXO I 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

 

 
1.1 O presente Estudo Técnico Preliminar destina-se a aquisição de material de limpeza e higienização para o 
atendimento das diversas unidades gestoras do Municipio de Barroquinha.  
 
1.2. O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos 
estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.  
 
 
1.3. O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução 
para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública. 

 
 

2.1. O objeto deste processo é a seleção de propostas para Registro de Preços, visando à aquisição 
de materiais de limpeza e higienização destinados a atender as necessidaes das Diversas 
Unidades gestoras do Municipio de Barroquinha – CE.  

2.2. A aquisição dos materiais figura-se pela necessidade de suprir as necessidades constantes de 
higiene e limpeza das dependências e dos espaçõs públicos, com a finalidade de proporcionar 
condições adequadas para o desenvolvimento das atividades fins das diversas unidades Gestoras 
do Municipio.  

2.3. O Município de Barroquinha, através das diversas Unidades Gestoras, recebe diariamente em 
suas instalações um significativo número de funcionários, colaboradoes, municípes, os quais 
circulam nas diversas dependências desta municipalidade, desta forma é importante proporcionar 
uma estrutura adequada a manutenção da limpeza e higiene. 

2.4. O significativo público que circulam no ambiente adminstrativos dos mais variados do municipios, 
bem como a importância dos serviços prestados pela instituição, justificam a necessidade da 
aquisição dos materiais de limpeza e higienização, visto que estes são necessários para a 
manutenção das instalações físicas desta urbe, que proporcionam o desempenho regular das 
atividades institucionais, mantendo um ambiente limpo, higienizado e apropriado para o 
atendimento das demandas municipais.  
 

 

3.1. O Município de Barroquinha, através das seguintes unidades administrativas: Planejamento, 
Administração e Finanças; Infraestrutura e Serviços Públicos; Turismo, Meio Ambiente, 
Desenvolvimento Rural e Pesca; Trabalho, Desenvolvimento Social e Direitos Humanos; Saúde; 
Juventude, Esporte e Lazer e Cultura e Educação. 

 

 

4.1. A empresa contratada deverá ser especializada no fornecimento dos materiais de higiene e 
limpeza 



 

 

5. Levantamento de Mercado 

6. Descrição da Solução como um todo 

4.2. O prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias, contados do(a) recebimento da ordem de 
compras, em remessa parcelada, em local a ser especificado na ordem de compra, nos horários 
de  08:00 às 11:30 horas e 13:00 às 16:30 horas. 

4.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 20 (vinte) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades 

4.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo circunstanciado. 

4.5.  O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

4.6.  A Contratante reserva-se o direito de liberar a Nota Fiscal para pagamento, após o 
responsável pelo recebimento aferir a quantidade, qualidade e adequação dos materiais 
entregues. 

4.7. Todos os custos com impostos, taxas, pedágios, fretes e demais despesas que, porventura, 
ocorrerem serão de responsabilidade da empresa vencedora. 
 

 

5.1. O custo estimado foi apurado a partir de pesquisa de preços, realizada previamente, em banco de preço. 
O critério empregado para cálculo do valor de referência foi o cálculo da média/mediana, encontrando-
se expostos no mapa de preços constante deste processo administrativo.  

 

5.2.  Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a contratação de 
empresa especializada cujo o ramo de atividade seja compatível com o objeto pretendido. Foram 
analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de consultas a outros 
editais, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que 
melhor atendessem às necessidades da Administração. 

 

 5.3. Não se observou maiores variações quanto à execução do objeto no que se refere ao papel da empresa 
a qual se pretende contratar. Assim, a variação se dá pela modalidade de licitação aplicada a cada 
caso, a depender da permissibilidade normativa. Logo, a aquisição dos materiais objeto do presente 
Estudo Técnico Preliminar se constitui, no atual cenário, em objeto de frequente aquisição por órgãos 
públicos, em todas as suas esferas. Sendo assim, verifica-se a ampla disponibilidade de empresas 
aptas ao fornecimento dos materiais a serem adquiridos, conforme os requisitos estabelecidos neste 
documento.  

 

5.4.O Pregão Eletrônico tipo Registro de Preço foi a modalidade selecionada   como   a   mais   viável,   
tendo   em   vista atender necessidades contínuas recorrentes, mas não diárias, durante o prazo de 
vigência da ata, sem implicar em obrigatoriedade de contratação. Os bens classificados como comuns 
possuem padrões de qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo Edital, por meio de 
especificações reconhecidas e usuais no mercado. 

 

 

6.1. A descrição da solução como um todo visa à seleção de propostas para Registro de Preços, 
visando à aquisição de materiais de limpeza e higienização para atender as necessidades das 
diversas Unidades Administrativas da Prefeitura Muniicpal de Barroquinha. 



 

 

7. Estimativas de Quantidades a serem contratadas 

6.2. A solução proposta envolve a aquisição de materiais de consumo para o ressuprimento dos 
estoques de material de limpeza e higiniezação, para fins de atendimento às necessidades 
institucionais, proporcionando o atendimento adequado aos programas diversos desenvolvido pela 
administração municipal.  

6.3. No mais, a empresa vencedora se qualificará mediante procedimento de Pregão, na forma 
eletrônica, de que trata a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com o formalismo moderado para 
que o processamento seja o menor possível, sob pena de prejudicar sobremaneira o interesse 
público primário ora tutelado. 

6.4. Todos os demais elementos necessários ao atendimento à demanda da Administração estarão 
dispostos no Termo de Referência, entre eles as obrigações e responsabilidades da contratada e 
demais especificidades do objeto. 
 

 

7.1. As definições para instruir os quantitativos de materiais de higiene e limpeza foram analisadas 
na Ata de Registro de Preços anterior e conforme planejamento atualizado. 

7.2. Sabe-se que estes quantitativos são variáveis, dependendo principalmente das necessidades 
demandadas das diversas unidades gestoras da Prefeitura Municipal de Barroquinha. 

7.3.  Considera-se ainda a necessidade de alocação desses materiais de forma a manter o 
ambiente adequado para atendimento das demandas das diversas unidades gestoras do 
Município de Barroquinha.  
 

7.4. Os itens que compõem este Estudo Preliminar serão analisados e depois licitados em LOTES,  

por ser aquele que melhor reflete os anseios da licitação, por ser econômica e logisticamente o 
mais viável, tendo em vista que os serviços agrupados em lotes são similares, minimizando a 
cotação de itens ou lotes de valores insignificativos, e o seu agrupamento perfaz um valor maior a 
ser cotado, sendo um atrativo aos licitantes, proporcionando uma maior economia de escala, 
melhora na padronização, logística e gerenciamento dos serviços, já que a unidade gestora 

solicitará o objeto a um número menor de fornecedor, bem como maior agilidade no julgamento do 
processo, além de dar maior respaldo, garantia e competitividade ao licitante.  

 

7.1. Desta forma, segue abaixo o quantitativo previsto: 
 
 



   

 

 

 

 
LOTE I 

ITEM DESCRIÇÃO UNID STDS SAÚDE EDUCAÇÃO ADM ESPORTE INFRA SECULT SETUR QTD TOTAL 

1 
POLIDOR DE ALUMÍNIO - LÍQUIDO, 500ml. Caixa com 24 
unidades. 

CX 400 95 230 15 2 20 3 3 768 

2 
LUSTRA MÓVEIS, BASE DE SILICONE, PERFUME SUAVE, 
SECAGEM RÁPIDA, FRASCO 200 MILILITROS. 

FRASCO 1700 35 150 30 10 50 30 30 2035 

3 

LIMPADOR MULTI-USO: Composição: Alquil benzeno 
sulfonato de sódio, álcool etoxilado, coadjuvantes, 
sequestrante, fragrância e água. Informação Adicional: 
Veja multi-uso original. Formato: Squeeze 750 ml. 
Fragrância: Original. CAIXA COM 24 UNIDADES. 

CX 450 110 110 30 2 20 3 3 728 

4 
PASTA MULTIUSO – produtos para limpeza de armário 
de aço, sofá, moveis de fórmicas, vidros, (Grupo 
coadjuvante, dispersantes, alvejantes, antioxidante) 

UND 1200 110 100 30 10 24   1474 

5 
ÁCIDO MURIÁTICO - Acondicionado em embalagem 
contendo 01 litros, com data de validade. Cx com 12 
unidades. 

CX 450 75 130 30 1 20 3 3 712 

6 

ÁGUA SANITÁRIA- cloro ativo, para lavagem de pias, 
azulejos, vidros e diversas superfícies, acondicionado em 
frasco de plástico contendo 01 litros, caixa com 12 
unidades. 

CX 1300 300 1200 80 7 80 15 15 2997 

7 
PASTILHA (PEDRA) SANITÁRIA SÓLIDA EM FORMA DE 
DISCO, COM GANCHO PLÁSTICO E REDE DE PROTEÇÃO, 
EMBALAGEM COM 1 UNIDADE CADA 

UNID 900 470 150 80 24 100 75 75 1874 

8 
DESINFETANTE LÍQUIDO Aromatizado – Acondicionado 
em embalagens de 01 litro, com data de validade, eficaz 
contra microrganismos. Caixa com 12 unidades. 

CX 900 280 1100 80 5 80 15 15 2475 

9 
DETERGENTE LÍQUIDO 500 ML - acondicionado em caixa 
com 24 embalagens de 500ml, fragrâncias variadas, com 
data de validade, eficaz contra microrganismos. 

CX 1800 230 1100 60 5 50 15 15 3275 

10 
AROMATIZADOR DE AMBIENTE – Aromatizador aerozol 
em embalagem de 360 ml, fragrância lavanda ou floral 

UNID 900 350 300 60 20 50 20 20 1720 

11 
SODA CAÚSTICA - Soda Caustica cristalizada em escamas, 
desincrustaste alcalino, com 350g. Caixa com 12 
unidades. 

CX 450 75 80 30 1 10 3 3 652 

 
 

LOTE II 

ITEM DESCRIÇÃO UNID STDS SAÚDE EDUCAÇÃO ADM ESPORTE INFRA SECULT SETUR 
QTD 

TOTAL 

12 
GUARDANAPO DE PAPEL - Material celulose, largura 20cm, 
comprimento 22,5cm, folha simples de cor branca (100% 

PCT 2400 280 100 50 20 30 40 40 2960 



   

 

branco) macio. Pacote com 50 unidades. 

13 
PAPEL HIGIÊNICO – Rolo e 30 metros, folha simples, 
acabamento picotado, cor branco, fardo com 64 rolos. 

FARDO 2700 580 800 50 5 50 15 15 4215 

14 
PAPEL LENÇOL DESCARTÁVEL; hospitalar maca 70x50 Cx 
com 10 rolos 

CX 
 

300 
      

300 

15 

PAPEL TOALHA - Papel toalha em rolo/bobina totalmente 
composta de 100% celulose virgens, com 35 a 37,00 
gramaturas por m², permitindo uma excelente absorção, 
com boa resistência a tração para uso em dispenser. 
Embalagem com 06 rolos de20cm x 200m cada. 

PCT 1000 380 

330 
 

50 

5 
 

50 
 

30 
 

30 
 

1875 

16 
PAPEL ALUMÍNIO: Papel alumínio brilhante. Dimensões 
rolo: 7,5m x 45cm 

ROLO 800 100 
 

10 
    

910 

17 
PLÁSTICO: Plástico filme de PVC transparente esticável. 
Rolo com filme PVC 30m x 38cm. 

ROLO 800 150 
 

10 
 10 

 
  

970 

18 

LENÇO UMEDECIDO, pacote com 50 unidades 20 x 12 cm. 
com extrato de aloe vera, formula suave e sem alcool etilico 
dermatologicamente testado. embalagem prática e 
economica, de fácil manuseio. 

PCT 750 80 

      

830 

19 

COLHER REFEIÇÃO BRANCO REFORÇADO- PACOTE 50.0 
UNIDADES, A GRANEL. MATERIAL: PS-POLIESTIRENO 
PESO APROXIMADO: 5,10 GRAMAS COMPRIMENTO: 18CM 
QUANTIDADE POR PACOTE: 50. A GRANEL COR: BRANCO. 

PCT  30 

      

30 

20 
POTE REDONDO DE ISOPOR COM TAMPA, CAPACIDADE 
750ML, TM 102 PACOTE COM 50 UNIDADES. MEDIDAS 
18CM DIAMENTRO , ALTURA 5CM. 

PCT  300 
      

300 

 
 
 

LOTE III 

ITEM DESCRIÇÃO UNID STDS SAÚDE EDUCAÇÃO ADM ESPORTE INFRA SECULT SETUR 
QTD 

TOTAL 

21 
AVENTAL PARA COZINHA – Tecido com revestimento 
poliuretano impermeável, ajustável, medindo: 48cm X 
68cm, cores diversas 

UND 700 100 110 10 10   10 10 950 

22 
FLANELA PARA LIMPEZA – 100% de algodão, cor amarela 
de tom forte, lisa, medindo 29x49cm. 

UND 2700 330 100 50 20 20 50 50 3320 

23 
LUVA PARA LIMPEZA – Composição – borracha de látex 
natural, com revestimento interno, reforçada. Tamanho p, 
m, g. Par de luvas. 

PAR 450 210 110 30 10 50 10 10 880 

24 
PANO DE CHÃO EM ALGODÃO - 48cm X 73cm - absorvente, 
lavável e durável. 

UNID 2700 530 1200 100 20 100 50 50 4750 

25 
PANO DE PRATO - 45CM x 78CM - 100% algodão, 
embanado nas laterais, absorvente, lavável, na cor branca 
pinturas estampadas. 

UNID 650 450 300 50 10 100 50 50 1660 

26 
TAPETE DE TECIDO - Tapete de tecido 100% algodão para 
chão, tamanho 40 cmX70 cm. 

UND 880 380 150 50 10 20 30 30 1550 



   

 

27 
TOALHA DE ROSTO - Cor branca, felpuda, 100% algodão, 
macia, medindo 75cm x 45cm. 

UND 650 380 130 50 10 20 20 20 1280 

28 
TOUCA HIGIÊNICA DESCARTÁVEL - touca higiênica 
descartável sanfonada em TNT, para proteção capilar, com 
100 unidades. 

PCT 310 220 310 10 10 10 10 10 890 

29 

MÁSCARA DESCARTÁVEL, tecido não tecido, com 3 pregas 
e dispositivo para ajuste nasal fixado no corpo da máscara, 
hipoalérgica, inodora, gramatura aproximada de 25 gr. c/ 
elástico. CX COM 50 UNIDADES. 

CX 420 165 30 15   10 3 3 646 

30 
ESPONJA DUPLA FACE- uma frase abrasiva e outra macia, 
caixa contendo 60 unidades. 

CX 700 110 550 50   30 7 7 1454 

31 
ESPONJA DE LÂ DE AÇO - Lã em aço Fardo contendo 14 
embalagens de 44g com 08 unidades cada. 

FARDO 700 110 350 50 4 50 20 20 1304 

 
 

 
LOTE IV 

 
         

ITEM DESCRIÇÃO UNID STDS SAÚDE EDUCAÇÃO ADM ESPORTE INFRA SECULT SETUR 
QTD 

TOTAL 

32 
BALDE DE PLÁSTICO CAPACIDADE PARA 10 (DEZ) 
LITROS* - em plásticos, atóxicos, com alça de arame 
galvanizado, capacidade de 10 litros, cor natural. 

UND 350 210 50 25 12 20 15 15 697 

33 
BALDE DE PLÁSTICO - 30L - em plástico, atóxico, com 
alça de arame galvanizado, capacidade de 30 litros. 

UND 350 190 50 30 12 20 7 7 666 

34 
CESTO PLÁSTICO PARA LIXO- Cesta plástico telado para 
lixo de 10 litros. 

UND 450 290 120 50 10 50 20 20 1010 

35 
MANGUEIRA PARA JARDIM - Mangueira para Jardim, 
flexível, feita em material resistente, com 20 metros de 
comprimento. 

UND 210 45 37 10 10 10 10 10 342 

36 
TÁBUA DE CORTAR CARNES E VERDURAS – Tábua de 
plástico altamente resistente, cor branca, com suporte 
para pendurar, medindo 43,5cm x 32cm. 

UNID 140 20 50 10 2 10 
5 5 

242 

37 ESPANADOR de TUCUM - Cabo de madeira. UND 210 90 50 20 5 20 20 20 435 

38 
PÁ COLETORA DE LIXO – com coletor medindo 
aproximadamente 26cm e cabo 15cm, ambos de plástico 

UND 560 170 150 30 10 30 10 10 970 

39 
BARBANTE - FIO SISAL, 400G, embalagem lacrada 
individual 

ROLO 140 70 100 20 20 20 20 20 410 

 
 

 
LOTE V 

          
ITEM DESCRIÇÃO UNID STDS SAÚDE EDUCAÇÃO ADM ESPORTE INFRA SECULT SETUR 

QTD 
TOTAL 

40 SABÃO EM BARRA - Sabão em Barra, pacote com 5 x 200g. PCT 1600 660 200 30 15 30 15 15 2565 

41 
SABÃO EM PÓ 500g - Acondicionado em embalagem sachê 
contendo 500g, fardo com 24 unidades. 

PCT 1600 540 600 100 10 150 15 15 3030 

42 SABONETE - Sabonete em barras 90g, várias fragrâncias. UND 800 110 50 50 20 20 20 20 1090 



   

 

43 
FRASCO PARA SABONETE LÍQUIDO -Frasco plástico ABS 
para sabonete liquida 500 ml com válvula pump 
(saboneteira). 

UND 240 140 80 20 10 10 10 10 520 

44 

SABONETE LÍQUIDO ANTISSÉPTICO - Refil de 500 ml - 
Translúcido, sem essência, com ingredientes umectantes e 
emolientes que repõem os óleos naturais da pele, sendo 
indicado para uso em hospitais, enfermarias, clínicas, 
consultórios, indústrias alimentícias, cozinhas industriais, 
frigoríficos e outras áreas onde existe a necessidade de 
prevenção de infecção cruzada. Composição: tensoativo 
ativo não iônico, anfotero, alcalonamida, bactericida, 
sequestrante, conservante, água, princípio ativo triclosan. 
Deverá constar na embalagem marca, código de barras, 
composição, lote, fabricação, validade e dados de 
identificação do fabricante 

UND 800 330 400 50 20 20 20 20 1660 

45 

SABONETE LÍQUIDO CREMOSO FRAGRÂNCIA ERVA-DOCE 
- Galão de 05 l - Suave e perolizado, contem emolientes, 
composto de sodiumlaureth sulfate, disodiumedta, peg-150 
distearate, cocamidedea, sodiumlaureth sulfate, 
sodiumchloride, parfum e aqua, sabonete viscoso, com 
densidade entre 1,000 a 1,100 g/cm3, ph 6,5 à 7,5, 
contendo informações necessárias como, composição, 
fabricante, precauções, etc. 

UND 370 180 250 50 10 10 10 10 890 

46 
CREME DENTAL com flúor ativo infantil 50 gramas. Com 
especificações e data de fabricação e data de validade. 

BISNAGA 700 2000 550       
    

3250 

47 
SABONETE LÍQUIDO infantil da cabeça aos pés, sem 
lágrimas-400-ml. 

UNID 150 100 600      
    

850 

48 SHAMPOO INFANTIL regular 400 ml UNID 200 
 

650          850 

 
 

 
LOTE VI 

          
ITEM DESCRIÇÃO UND STDS SAÚDE EDUCAÇÃO ADM ESPORTE INFRA SECULT SETUR QTD TOTAL 

49 

ÁLCOOL EM GEL 70% - álcool em gel para desinfecção, com ação 
antibacteriana, 70 INPM. Apresentar registro do produto junto 
ao ministério da saúde /Anvisa. Embalagem plástica resistente 
500ml e para uso externo com válvula. Caixa com 12 frasco. 

CX 800 160 500 20 15 15 15 15 1540 

50 

Álcool Etílico líquido a 70% INPM, antisséptico para a 
higienização das mãos e desinfecção de superfícies como 
maçanetas e corrimãos, embalagem de 1litro, com data de 
fabricação e validade, registro da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária (ANVISA).Frasco de 1 litro 

FRASCO 1250 270 500 20 12 15 15 15 2097 

 
 
 
 



   

 

 
LOTE VII 

         
 

ITEM DESCRIÇÃO UND STDS SAÚDE EDUCAÇÃO ADM ESPORTE INFRA SECULT SETUR QTD TOTAL 

51 
COPOS DESCARTÁVEIS DE 180ML - copo descartável para água- pacote 
com 100 unidades 

PCT 2700 1400 700 300 50 200 50 50 5450 

52 
COPOS DESCARTÁVEIS DE 150ML - copo descartável para água- pacote 
com 100 unidades 

PCT 2700 1400 700 300 50 200 50 50 5450 

53 COPO DESCARTÁVEL PARA CAFÉ - 50 ml pacote com 100 unidades. PCT 2700 600 500 200 50 100 50 50 4250 

54 SACO PARA LIXO- Capacidade de 30 L, pacote com 100 unidades PCT 1800 550 200 80 10 500 50 50 3240 

55 
SACO PARA LIXO 100L - Capacidade de 100 L, embalagem com 100 
unidades 

PCT 1800 570 200 80 10 500 50 50 3260 

56 
RODO 30 CM - Cabo de Madeira plastificada com rosca, medindo 1,50m; 
suporte plástico medindo 30cm, 01 borrachas 

UND 850 170 250 50 20 100 30 30 1500 

57 
VASSOURA DE PALHA - Material das cerdas: palha, para limpeza em 
geral 

UND 800 320 300 80 20 100 30 30 1680 

58 
VASSOURA DE PÊLO SINTÉTICO 30 CM - com cabo revestido, rosqueável, 
e suporte para pendurar com cerdas de nylon. 

UND 900 270 100 50 20 100 30 30 1500 

59 

VASSOURA COM CERDAS DE NYLON - base de madeira resistente, cabo 
de madeira plastificado medindo 1,20m, com emborrachado na ponta 
para rosquear com facilidade na base da vassoura e com gancho na outra 
ponta do cabo para pendurar, com perfeito acabamento, uso doméstico. 

UND 900 270 200 50 20 20 20 20 1500 

60 VASSOURINHA SANITÁRIA - com cerdas de nylon, cabo de madeira UND 450 150 100 50 20 20 20 20 830 

61 COADOR DE CAFÉ - cabo isolado (13 cm de diâmetro aproximadamente). UND 450 80 50 50 10 20 15 15 690 

62 
PANO MULTIUSO - absorve facilmente gorduras e demais sujidades, e é 
fácil de lavar. Composição 70% de viscose e 30% de Poliéster Pacote c/ 
05 panos de 30 cm. x 50 cm. 

PCT 450 190 150 30 15 20 20 20 895 

63 
ESCOVA DENTAL INFANTIL para crianças de o a 10 anos, com cerda 
macias, na cor diversas, comum, com cavidade oral pequena (cabeçote 
pequeno), modelo reto, manual. 

UNID 250 2050 450     50 2750 

64 HASTE FLEXÍVEL COTONETES com haste flexível, caixa com 75 unidades. CAIXA 800 130 250      1180 

65 
PENTE INFANTIL, corpo plástico, dimensões aproximadas 02 x 08 x 20 
cm 

UNID 400  400      800 

66 
TESOURA PARA UNHAS especificação: tamanho 9cm, feita em aço inox. 
Possui lâmina curva para um corte mais preciso evitando que a unha 
encrave 

UNID 400  200      600 

67 
COLÔNIA INFANTIL principais características: dermatologicamente 
testado; ph balanceado; sem álcool; fragrância; essência de lavanda; 
400ml. 

UNID 1050  200      1250 

68 
CREME DE PENTEAR: creme de pentear 300ml, cabelos lisos e 
cacheados. Com especificações e data de fabricação e data de validade. 

UNID   100       270 

69 

MÁSCARA CIRÚRGICA COM ELÁSTICO BRANCA CAIXA COM 50 UNID. 
CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO: Camada tripla com filtro para maior 
proteção; Contém elástico de fixação; possui clip nasal. Não estéril; 
Descartável e de uso contínuo; Clips nasal de alumínio com 14 cm de 
comprimento. 

CX  
150 

  
        150 



   

 

70 
PALHA DE AÇO, GROSSA, PARA LIMPEZA DE ASSOALHOS, PISOS, 
AZULEJOS, ETC. AÇO CARBONO, EMBALAGEM INDUSTRIAL COM DADOS 
DO FABRICANTE 

UNID 800 
 

300 50 20 20 
20 20 

1230 

71 CORDA DE NYLON PARA VARAL COM ESPESSURA MÍNIMA DE 3MM. 
TAMANHO DE 15 METROS. CORES VARIADAS 

UNID 160 
10 

 
250 20 10 30 

20 20 520 

72 
ESCOVA DE PENTEAR INFANTIL : tipo oval com base almofadada, cerdas 
com pontas arredondadas, corpo em plástico 

UNID 100       
 

      100 

73 PRESILHAS DE ROUPA, PARA VARAL DE MADEIRA COM 12 UNIDADES PACOTE 400 
60 

 
500 

 
10 

 
10 10 10 

10 
 

1010 

 
 
 



 

 

8. Estimativa do valor da contratação 

9. Justificativa para o parcelamento ou não da solução 

 
 

 

8.1. Após estimativa dos produtos, foi realizada a pesquisa de preços em sites da internet e 
banco de preços para montagem do processo licitatório, de forma que a estimativa de 
preços dos produtos é de 3.599.955,58 (três milhões, quinhentos e noventa e nove mil 
novecentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta e oito centavos).  

 

 
 

A licitação pública é um processo mediante o qual a Administração Pública oferece igualdade de 
oportunidade a todos o que com ela queiram contratar, preservando a equidade no trato do 
interesse público, tudo a fim de cotejar propostas para escolher uma ou algumas delas.  
 
Para esta licitação,será utilizado o Sistema de Registro de Preços, as aquisições serão 
demandados de acordo com a necessidade da Administratação e o valor a ser pago a empresa. 
 
Justifica-se o critério de julgamento da licitação ser o Menor Preço Por Lote por ser aquele que 
melhor reflete os anseios da licitação, por ser econômica e logisticamente o mais viável, tendo 
em vista que os serviços agrupados em lotes são similares, minimizando a cotação de itens ou 
lotes de valores insignificativos, e o seu agrupamento perfaz um valor maior a ser cotado, sendo 
um atrativo aos licitantes, proporcionando uma maior economia de escala, melhora na 
padronização, logística e gerenciamento dos serviços, já que a unidade gestora solicitará o 
objeto a um número menor de fornecedor, bem como maior agilidade no julgamento do 
processo. A realização de diversas contratações através do critério de julgamento menor preço 
por Item, para o objeto em tela se torna inviável por diversos fatores como: Falta de 
padronização, necessidades de muitos servidores para gerenciar e fiscalizar os diversos 
contratos, perca de economia de escala e inviabilidade técnica, além do número reduzido de 
servidores para gerencias os diversos contratos possíveis. Destarte, podemos concluir que a 
definição do objeto da licitação pública e as suas especificidades são discricionárias, 
competindo ao agente administrativo avaliar o que o interesse público demanda obter mediante a 
contratação. 
 
Acreditamos, inclusive, que tal agrupamento (MENOR PREÇO POR LOTE) irá resultar em 
considerável ampliação da competitividade, pois os valores se tornarão mais atraentes aos 
proponentes, devendo assim aumentar a probabilidade de que a Administração venha a 
celebrar contratos mais vantajosos, tendo em vista que ela receberá mais propostas, 
beneficiando a eficiência dos contratos administrativos. A Administração, com essa decisão 
justificada, visa aumentar o desconto oferecido pelas empresas licitantes devido ao ganho de 
escala no fornecimento de todas as peças licitadas, bem como facilitar e otimizar a gestão do 
contrato, pois caso os itens sejam divididos entre vários licitantes, qualquer atraso por parte de 
qualquer um deles poderá comprometer todo o planejamento da prestação de serviços objeto da 
presente contratação, que visa atender o interesse Público.  
 
Importante salientar ainda que esta Administração pretende contratar produtos que no seu 
contexto geral são da mesma natureza, tendo a certeza que aglutinando os itens em LOTE, 
poderá gerar aos licitantes ganhadores uma maior economia de escala que, certamente, será 
traduzida em menores preços em sua proposta global. 
 
Sobre este tema, podemos citar a obra “Temas Polêmicos sobre Licitações e Contratos”, vários 



 

 

10. Contratações correlatas ou Interdependentes 

12. Resultados Pretendidos 

autores, da editora Malheiros, na página 74, o seguinte trecho:  
 

“(...) em geral, a economia de escala é instrumento 
fundamental para  diminuição de custos. Quanto maior a 
quantidade a ser negociada, menor o custo unitário, que em 
decorrência do barateamento do custo da produção 
(economia de escala na indústria), quer porque há diminuição 
da margem de lucro (economia de escala geralmente 
encontrada no comércio)”.   

 
Corrobora do entendimento supramencionado, em julgado, o Tribunal de Contas da União, 
quando decidiu pelo indeferimento de pedido de divisão do objeto licitado em itens, por 
considerar que a reunião do objeto em um único item, desde que devidamente justificada pela 
área demandante ou pelo pregoeiro, afasta a possibilidade de restrição indevida à 
competitividade. (Acórdão 1.167/2012 – TC 000.431/2012-5 – TCU – Plenário – Relator: José 
Jorge).  
 
Essa mesma Corte se pronunciou através do Acórdão nº 732/2008, no seguinte sentido:   
 

" ... a questão da viabilidade do fracionamento deve ser 
decidida com base em cada caso, pois cada obra tem as suas 
especificidades, devendo o gestor decidir analisando qual a 
solução mais adequada no caso concreto".   

 
Dessa forma, verifica-se que o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de que a divisão 
do objeto em itens distintos deve ser auferida sempre no caso concreto, devendo ser aplicada 
a opção mais vantajosa para a Administração Pública, desde que não haja restrição à 
competitividade. 
 
Assim, dentro da competência discricionária que é assegurada à Administração, optou-se por 
adotar o critério de julgamento e divisão por lotes, que se reputa mais ajustado às necessidades 
e eficiência administrativas no presente caso. 

 

10.1. Não verifica-se contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e 
contratação desta demanda. 

 

 
11.1. A contratação está alinhada com as demandas existentes na admistração, estando inclusive 

previsto no orçamento municipal.  

 

12.1. Espera-se com esta contratação no mínimo os seguintes efeitos: 

12.1.1. Atendimento a todos os preceitos legais vigentes; 

12.1.2. Mitigar chances do inadimplemento contratual por parte da empresa que possa gerar 
desgaste ou custos para esta instituição; 

12.1.3. Garantir o fornecimento de materiais de qualidade, sempre embasados nos 
princípios de eficiência e sustentabilidade; 

12.1.4. Rapidez no atendimento a demanda das Unidades Gestoras; 

11. Demonstração de Alinhamento entre a Contratação e planejamento 



 

 

13. Providências a serem adotadas prévias ao contrato 

14. Possíveis Impactos Ambientais 

12.1.5. Integração e harmonia no fornecimento e entrega dos materiais; 

12.1.6. Melhoria do ambiente de ensino e de trabalho; 

12.1.7. A aquisição de que trata esta licitação consiste em materiais de higiene e limpeza. 
 

 

13.1. A empresa contratada deverá ser especializada no fornecimento de materiais de higiene e 
limpeza; 

13.2. A aquisição dos materiais figura-se pela necessidade de suprir as necessidades 
constantes de higiene e limpeza das dependências das diversas unidades 
administrativas, com a finalidade de proporcionar condições adequadas para o 
desenvolvimento das atividades fins da Instituição. 

 

 

14.1. A aquisição de materiais de limpeza e higienização é necessária para o bom andamento 
das atividades institucionais, por isso é de suma importância que os materiais utilizados 
tenham especificações ambientais sustentáveis em suas características, com o intuito de 
minimizar possíveis impactos ambientais gerados por produtos com especificações 
inadequadas, tais como: 

 Impactos em recursos naturais como fauna, flora, solo, ar e água; 

 Emissão de gases e outros poluentes gerados por materiais perigosos ou tóxicos; 

 Impactos gerados pelo utilização de materiais não recicláveis e ainda com menor 
vida útil, etc. 

 
 

15. Declaração da Viabilidade ou não da contratação  

15.1. Após este estudo preliminar verificamos que a demanda para o objeto referente à seleção 
de propostas para Registro de Preços, visando à aquisição de materiais de limpeza e 
higienização para atender as necessidades das diversas Unidades Administrativas da 
Prefeitura Municipal de Barroquinha, que proporcionam o desempenho regular das 
atividades institucionais, mantendo o ambiente limpo e higienizado e apropriado para o 
atendimento das demandas administrativas e preservação do patrimônio público. Com 
esta contratação será possível realizar o atendimento adequado das necessidades da 
Administração. 

15.2. Desta forma, esta declara-se VIÁVEL esta contratação com base neste Estudo Técnico 
Preliminar, a contratação por meio de processo licitatório, mediante ao levantamento da 
necessidade descrito neste ETP, para atender o interesse público, havendo a previsão e 
viabilidade financeira.  

 
 

Atenciosamente, 
 
___________________________________ 

JOSÉ DÁGER PEREIRA DOS SANTOS 
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
 

_________________________________________ 
ALICE SOUZA VERAS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DO TRABALHO, 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS 

HUMANOS 



 

 

___________________________________ 
JOSÉ MAURICIO MAGALHÃES JÚNIOR 
SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E 

SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

_________________________________________ 
EDIVAN PEREIRA DE SOUZA 

SECRETÁRIO DO TURISMO, MEIO AMBIENTE, 
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCA 

___________________________________ 
EVANDRO TELES VERAS 

SECRETÁRIO DA JUVENTUDE, 
ESPORTE E LAZER 

_________________________________________ 
ARTEIRIANA BENTO DA COSTA 

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 
 

___________________________________ 
SIMONE ALVES GOUVEIA 
 SECRETÁRIA DE SAÚDE 

_________________________________________ 
THALES FERREIRA ROCHA SOARES 

SECRETÁRIO DE CULTURA 
 
  

   
 
  



 

 

 

ANEXOII -TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1.0. OBJETO 
 

A presente licitação tem por objeto a SELEÇÃO DE REGISTRO E PREÇOS PARA FUTURAS E 

EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE LIMPEZA, COPA, COZINHA E HIGIENE PESSOAL 

PARA ATENDER AS DEMANDAS DO FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS E PROGRAMAS DAS 

DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BARROQUINHA/CE. 

2.0. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: 
 

Os itens encontram-se devidamente quantificados e especificados no quadro abaixo. Em caso de divergência e 
existente entre a especificação dos itens que compõem o objeto descrito no site da plataforma da BLL Compras e a 
especificação constante deste Termo, prevalecerão as últimas. 
 

 
LOTE I 

    
ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MÉDIA UNITÁRIA MÉDIA TOTAL GERAL 

1 
POLIDOR DE ALUMÍNIO - 
LÍQUIDO, 500ml. Caixa com 24 
unidades. 

CX 768 R$          35,81 R$  27.502,08 

2 

LUSTRA MÓVEIS, BASE DE 
SILICONE, PERFUME SUAVE, 
SECAGEM RÁPIDA, FRASCO 200 
MILILITROS. 

FRASCO 2035 R$             5,88 R$ 11.965,80 

3 

LIMPADOR MULTI-USO: 
Composição: Alquil benzeno 
sulfonato de sódio, álcool 
etoxilado, coadjuvantes, 
sequestrante, fragrância e água. 
Informação Adicional: Veja 
multi-uso original. Formato: 
Squeeze 750 ml. Fragrância: 
Original. CAIXA COM 24 
UNIDADES. 

CX 728 R$          55,58 R$ 40.462,24 

4 

PASTA MULTIUSO – produtos 
para limpeza de armário de aço, 
sofá, moveis de fórmicas, 
vidros, (Grupo coadjuvante, 
dispersantes, alvejantes, 
antioxidante) 

UND 1474 R$             6,32 R$ 9.315,68 

5 

ÁCIDO MURIÁTICO - 
Acondicionado em embalagem 
contendo 01 litros, com data de 
validade. Cx com 12 unidades. 

CX 712 R$          40,20 R$ 28.622,40 

6 

ÁGUA SANITÁRIA- cloro ativo, 
para lavagem de pias, azulejos, 
vidros e diversas superfícies, 
acondicionado em frasco de 
plástico contendo 01 litros, 
caixa com 12 unidades. 

CX 2997 R$          26,87 R$ 80.529,39 

7 

PASTILHA (PEDRA) SANITÁRIA 
SÓLIDA EM FORMA DE DISCO, 
COM GANCHO PLÁSTICO E 
REDE DE PROTEÇÃO, 
EMBALAGEM COM 1 UNIDADE 
CADA 

UNID 1874 R$             3,42 R$  6.409,08 



 

 

8 

DESINFETANTE LÍQUIDO 
Aromatizado – Acondicionado 
em embalagens de 01 litro, com 
data de validade, eficaz contra 
microrganismos. Caixa com 12 
unidades. 

CX 2475 R$          34,66 R$ 85.783,50 

9 

DETERGENTE LÍQUIDO 500 ML 
- acondicionado em caixa com 
24 embalagens de 500ml, 
fragrâncias variadas, com data 
de validade, eficaz contra 
microrganismos. 

CX 3275 R$ 40,52 R$ 132.703,00 

10 

AROMATIZADOR DE 
AMBIENTE – Aromatizador 
aerozol em embalagem de 360 
ml, fragrância lavanda ou floral 

UNID 1720 R$ 14,34 R$ 24.664,80 

11 

SODA CAÚSTICA - Soda 
Caustica cristalizada em 
escamas, desincrustaste 
alcalino, com 350g. Caixa com 
12 unidades. 

CX 652 R$ 55,82 R$ 36.394,64 

VALOR MÉDIA TOTAL DO LOTE 01 R$            484.352,61 
LOTE II 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MÉDIA UNITÁRIA MÉDIA TOTAL GERAL 

12 

GUARDANAPO DE PAPEL - 
Material celulose, largura 20cm, 
comprimento 22,5cm, folha 
simples de cor branca (100% 
branco) macio. Pacote com 50 
unidades. 

PCT 2960 R$ 2,15 R$  6.364,00 

13 

PAPEL HIGIÊNICO – Rolo e 30 
metros, folha simples, 
acabamento picotado, cor 
branco, fardo com 64 rolos. 

FARDO 4215 R$ 57,70 R$  243.205,50 

14 
PAPEL LENÇOL DESCARTÁVEL; 
hospitalar maca 70x50 Cx com 
10 rolos 

CX 300 R$ 119,58 R$ 35.874,00 

15 

PAPEL TOALHA - Papel toalha 
em rolo/bobina totalmente 
composta de 100% celulose 
virgens, com 35 a 37,00 
gramaturas por m², permitindo 
uma excelente absorção, com 
boa resistência a tração para 
uso em dispenser. Embalagem 
com 06 rolos de20cm x 200m 
cada. 

PCT 1875 R$ 12,78 R$  23.962,50 

16 
PAPEL ALUMÍNIO: Papel 
alumínio brilhante. Dimensões 
rolo: 7,5m x 45cm 

ROLO 910 R$ 7,07 R$ 6.433,70 

17 

PLÁSTICO: Plástico filme de 
PVC transparente esticável. 
Rolo com filme PVC 30m x 
38cm. 

ROLO 970 R$ 8,27 R$  8.021,90 



 

 

18 

LENÇO UMEDECIDO, pacote 
com 50 unidades 20 x 12 cm. 
com extrato de aloe vera, 
formula suave e sem alcool 
etilico dermatologicamente 
testado. embalagem prática e 
economica, de fácil manuseio. 

PCT 830 R$ 14,65 R$  12.159,50 

19 

COLHER REFEIÇÃO BRANCO 
REFORÇADO- PACOTE 50.0 
UNIDADES, A GRANEL. 
MATERIAL: PS-POLIESTIRENO 
PESO APROXIMADO: 5,10 
GRAMAS COMPRIMENTO: 
18CM QUANTIDADE POR 
PACOTE: 50. A GRANEL COR: 
BRANCO. 

PCT 30 R$ 80,17 R$ 2.405,10 

20 

POTE REDONDO DE ISOPOR 
COM TAMPA, CAPACIDADE 
750ML, TM 102 PACOTE COM 
50 UNIDADES. MEDIDAS 18CM 
DIAMENTRO , ALTURA 5CM. 

PCT 300 R$ 67,63 R$ 20.289,00 

VALOR MÉDIA TOTAL DO LOTE 02 R$            358.715,20 
LOTE III 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MÉDIA UNITÁRIA MÉDIA TOTAL GERAL 

21 

AVENTAL PARA COZINHA – 
Tecido com revestimento 
poliuretano impermeável, 
ajustável, medindo: 48cm X 
68cm, cores diversas 

UND 950 R$ 6,78 R$ 6.441,00 

22 

FLANELA PARA LIMPEZA – 
100% de algodão, cor amarela 
de tom forte, lisa, medindo 
29x49cm. 

UND 3320 R$ 2,62 R$ 8.698,40 

23 

LUVA PARA LIMPEZA – 
Composição – borracha de látex 
natural, com revestimento 
interno, reforçada. Tamanho p, 
m, g. Par de luvas. 

PAR 880 R$ 17,81 R$ 15.672,80 

24 
PANO DE CHÃO EM ALGODÃO - 
48cm X 73cm - absorvente, 
lavável e durável. 

UNID 4750 R$ 4,14 R$ 19.665,00 

25 

PANO DE PRATO - 45CM x 
78CM - 100% algodão, 
embanado nas laterais, 
absorvente, lavável, na cor 
branca pinturas estampadas. 

UNID 1660 R$ 4,17 R$ 6.922,20 

26 
TAPETE DE TECIDO - Tapete de 
tecido 100% algodão para chão, 
tamanho 40 cmX70 cm. 

UND 1550 R$10,23 R$ 15.856,50 

27 
TOALHA DE ROSTO - Cor 
branca, felpuda, 100% algodão, 
macia, medindo 75cm x 45cm. 

UND 1280 R$ 12,78 R$ 16.358,40 

28 

TOUCA HIGIÊNICA 
DESCARTÁVEL - touca higiênica 
descartável sanfonada em TNT, 
para proteção capilar, com 100 
unidades. 

PCT 890 R$ 18,35 R$ 16.331,50 



 

 

29 

MÁSCARA DESCARTÁVEL, 
tecido não tecido, com 3 pregas 
e dispositivo para ajuste nasal 
fixado no corpo da máscara, 
hipoalérgica, inodora, 
gramatura aproximada de 25 
gr. c/ elástico. CX COM 50 
UNIDADES. 

CX 646 R$ 23,26 R$ 15.025,96 

30 
ESPONJA DUPLA FACE- uma 
frase abrasiva e outra macia, 
caixa contendo 60 unidades. 

CX 1454 R$ 39,68 R$ 57.694,72 

31 

ESPONJA DE LÂ DE AÇO - Lã em 
aço Fardo contendo 14 
embalagens de 44g com 08 
unidades cada. 

FARDO 1304 R$ 28,68 R$ 37.398,72 

VALOR MÉDIA TOTAL DO LOTE 03 R$            216.065,20 
LOTE IV 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MÉDIA UNITÁRIA MÉDIA TOTAL GERAL 

32 

BALDE DE PLÁSTICO 
CAPACIDADE PARA 10 (DEZ) 
LITROS* - em plásticos, 
atóxicos, com alça de arame 
galvanizado, capacidade de 10 
litros, cor natural. 

UND 697 R$ 12,48 R$ 8.698,56 

33 

BALDE DE PLÁSTICO - 30L - em 
plástico, atóxico, com alça de 
arame galvanizado, capacidade 
de 30 litros. 

UND 666 R$ 19,16 R$ 12.760,56 

34 
CESTO PLÁSTICO PARA LIXO- 
Cesta plástico telado para lixo 
de 10 litros. 

UND 1010 R$ 10,72 R$ 10.827,20 

35 

MANGUEIRA PARA JARDIM - 
Mangueira para Jardim, flexível, 
feita em material resistente, 
com 20 metros de 
comprimento. 

UND 342 R$ 62,13 R$ 21.248,46 

36 

TÁBUA DE CORTAR CARNES E 
VERDURAS – Tábua de plástico 
altamente resistente, cor 
branca, com suporte para 
pendurar, medindo 43,5cm x 
32cm. 

UNID 242 R$ 18,34 R$ 4.438,28 

37 
ESPANADOR de TUCUM - Cabo 
de madeira. 

UND 435 R$  4,96 R$  2.157,60 

38 

PÁ COLETORA DE LIXO – com 
coletor medindo 
aproximadamente 26cm e cabo 
15cm, ambos de plástico 

UND 970 R$ 10,12 R$ 9.816,40 

39 
BARBANTE - FIO SISAL, 400G, 
embalagem lacrada individual 

ROLO 410 R$ 10,25 R$ 4.202,50 

VALOR MÉDIA TOTAL DO LOTE 04 R$               74.149,56 
LOTE V 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MÉDIA UNITÁRIA MÉDIA TOTAL GERAL 

40 
SABÃO EM BARRA - Sabão em 
Barra, pacote com 5 x 200g. 

PCT 2565 R$ 9,80 R$ 25.137,00 

41 

SABÃO EM PÓ 500g - 
Acondicionado em embalagem 
sachê contendo 500g, fardo 
com 24 unidades. 

PCT 3030 R$ 48,28 R$ 146.288,40 



 

 

42 
SABONETE - Sabonete em 
barras 90g, várias fragrâncias. 

UND 1090 R$ 2,33 R$ 2.539,70 

43 

FRASCO PARA SABONETE 
LÍQUIDO -Frasco plástico ABS 
para sabonete liquida 500 ml 
com válvula pump 
(saboneteira). 

UND 520 R$ 5,25 R$ 2.730,00 

44 

SABONETE LÍQUIDO 
ANTISSÉPTICO - Refil de 500 ml 
- Translúcido, sem essência, 
com ingredientes umectantes e 
emolientes que repõem os óleos 
naturais da pele, sendo 
indicado para uso em hospitais, 
enfermarias, clínicas, 
consultórios, indústrias 
alimentícias, cozinhas 
industriais, frigoríficos e outras 
áreas onde existe a necessidade 
de prevenção de infecção 
cruzada. Composição: 
tensoativo ativo não iônico, 
anfotero, alcalonamida, 
bactericida, sequestrante, 
conservante, água, princípio 
ativo triclosan. Deverá constar 
na embalagem marca, código de 
barras, composição, lote, 
fabricação, validade e dados de 
identificação do fabricante 

UND 1660 R$ 15,43 R$ 25.613,80 

45 

SABONETE LÍQUIDO CREMOSO 
FRAGRÂNCIA ERVA-DOCE - 
Galão de 05 l - Suave e 
perolizado, contem emolientes, 
composto de sodiumlaureth 
sulfate, disodiumedta, peg-150 
distearate, cocamidedea, 
sodiumlaureth sulfate, 
sodiumchloride, parfum e aqua, 
sabonete viscoso, com 
densidade entre 1,000 a 1,100 
g/cm3, ph 6,5 à 7,5, contendo 
informações necessárias como, 
composição, fabricante, 
precauções, etc. 

UND 890 R$ 24,18 R$ 21.520,20 

46 

CREME DENTAL com flúor ativo 
infantil 50 gramas. Com 
especificações e data de 
fabricação e data de validade. 

BISNAGA 3250 R$ 3,08 R$ 10.010,00 

47 
SABONETE LÍQUIDO infantil da 
cabeça aos pés, sem lágrimas-
400-ml. 

UNID 850 R$ 15,89 R$ 13.506,50 

48 
SHAMPOO INFANTIL regular 
400 ml 

UNID 850 R$ 12,68 R$ 10.778,00 

VALOR MÉDIA TOTAL DO LOTE 05 R$            258.123,60 
LOTE VI 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MÉDIA UNITÁRIA MÉDIA TOTAL GERAL 



 

 

49 

ÁLCOOL EM GEL 70% - álcool 
em gel para desinfecção, com 
ação antibacteriana, 70 INPM. 
Apresentar registro do produto 
junto ao ministério da saúde 
/Anvisa. Embalagem plástica 
resistente 500ml e para uso 
externo com válvula. Caixa com 
12 frasco. 

CX 1540 R$ 82,33 R$ 126.788,20 

50 

Álcool Etílico líquido a 70% 
INPM, antisséptico para a 
higienização das mãos e 
desinfecção de superfícies como 
maçanetas e corrimãos, 
embalagem de 1litro, com data 
de fabricação e validade, 
registro da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária 
(ANVISA).Frasco de 1 litro 

FRASCO 2097 R$ 13,20 R$  27.680,40 

VALOR MÉDIA TOTAL DO LOTE 06 R$            154.468,60 
LOTE VII 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MÉDIA UNITÁRIA MÉDIA TOTAL GERAL 

51 
COPOS DESCARTÁVEIS DE 
180ML - copo descartável para 
água- pacote com 100 unidades 

PCT 5450 R$ 5,20 R$ 28.340,00 

52 
COPOS DESCARTÁVEIS DE 
150ML - copo descartável para 
água- pacote com 100 unidades 

PCT 5450 R$ 4,80 R$ 26.160,00 

53 
COPO DESCARTÁVEL PARA 
CAFÉ - 50 ml pacote com 100 
unidades. 

PCT 4250 R$ 3,35 R$ 14.237,50 

54 
SACO PARA LIXO- Capacidade 
de 30 L, pacote com 100 
unidades 

PCT 3240 R$ 13,04 R$ 42.249,60 

55 
SACO PARA LIXO 100L - 
Capacidade de 100 L, 
embalagem com 100 unidades 

PCT 3260 R$ 32,48 R$ 105.884,80 

56 

RODO 30 CM - Cabo de Madeira 
plastificada com rosca, medindo 
1,50m; suporte plástico 
medindo 30cm, 01 borrachas 

UND 1500 R$ 7,86 R$ 11.790,00 

57 
VASSOURA DE PALHA - 
Material das cerdas: palha, para 
limpeza em geral 

UND 1680 R$ 2,27 R$ 3.813,60 

58 

VASSOURA DE PÊLO 
SINTÉTICO 30 CM - com cabo 
revestido, rosqueável, e suporte 
para pendurar com cerdas de 
nylon. 

UND 1500 R$ 10,08 R$ 15.120,00 

59 

VASSOURA COM CERDAS DE 
NYLON - base de madeira 
resistente, cabo de madeira 
plastificado medindo 1,20m, 
com emborrachado na ponta 
para rosquear com facilidade na 
base da vassoura e com gancho 
na outra ponta do cabo para 
pendurar, com perfeito 
acabamento, uso doméstico. 

UND 1500 R$ 12,31 R$ 18.465,00 



 

 

60 
VASSOURINHA SANITÁRIA - 
com cerdas de nylon, cabo de 
madeira 

UND 830 R$ 5,17 R$ 4.291,10 

61 
COADOR DE CAFÉ - cabo 
isolado (13 cm de diâmetro 
aproximadamente). 

UND 690 R$ 5,59 R$ 3.857,10 

62 

PANO MULTIUSO - absorve 
facilmente gorduras e demais 
sujidades, e é fácil de lavar. 
Composição 70% de viscose e 
30% de Poliéster Pacote c/ 05 
panos de 30 cm. x 50 cm. 

PCT 895 R$ 3,66 R$ 3.275,70 

63 

ESCOVA DENTAL INFANTIL 
para crianças de o a 10 anos, 
com cerda macias, na cor 
diversas, comum, com cavidade 
oral pequena (cabeçote 
pequeno), modelo reto, manual. 

UNID 2750 R$ 2,55 R$ 7.012,50 

64 
HASTE FLEXÍVEL COTONETES 
com haste flexível, caixa com 75 
unidades. 

CAIXA 1180 R$ 2,16 R$ 2.548,80 

65 
PENTE INFANTIL, corpo 
plástico, dimensões 
aproximadas 02 x 08 x 20 cm 

UNID 800 R$ 3,22 R$ 2.576,00 

66 

TESOURA PARA UNHAS 
especificação: tamanho 9cm, 
feita em aço inox. Possui lâmina 
curva para um corte mais 
preciso evitando que a unha 
encrave 

UNID 600 R$ 23,68 R$ 14.208,00 

67 

COLÔNIA INFANTIL principais 
características: 
dermatologicamente testado; 
ph balanceado; sem álcool; 
fragrância; essência de lavanda; 
400ml. 

UNID 1250 R$ 22,12 R$ 27.650,00 

68 

CREME DE PENTEAR: creme de 
pentear 300ml, cabelos lisos e 
cacheados. Com especificações 
e data de fabricação e data de 
validade. 

UNID 270 R$ 12,13 R$ 3.275,10 

69 

MÁSCARA CIRÚRGICA COM 
ELÁSTICO BRANCA CAIXA COM 
50 UNID. CARACTERÍSTICAS 
DO PRODUTO: Camada tripla 
com filtro para maior proteção; 
Contém elástico de fixação; 
possui clip nasal. Não estéril; 
Descartável e de uso contínuo; 
Clips nasal de alumínio com 14 
cm de comprimento. 

CX 150 R$ 20,29 R$ 3.043,50 

70 

PALHA DE AÇO, GROSSA, PARA 
LIMPEZA DE ASSOALHOS, 
PISOS, AZULEJOS, ETC. AÇO 
CARBONO, EMBALAGEM 
INDUSTRIAL COM DADOS DO 
FABRICANTE 

UNID 1230 R$ 3,39 R$ 4.169,70 



 

 

71 

CORDA DE NYLON PARA 
VARAL COM ESPESSURA 
MÍNIMA DE 3MM. TAMANHO 
DE 15 METROS. CORES 
VARIADAS 

UNID 520 R$ 4,62 R$ 2.402,40 

72 

ESCOVA DE PENTEAR 
INFANTIL : tipo oval com base 
almofadada, cerdas com pontas 
arredondadas, corpo em 
plástico 

UNID 100 R$ 11,12 R$ 1.112,00 

73 
PRESILHAS DE ROUPA, PARA 
VARAL DE MADEIRA COM 12 
UNIDADES 

PACOTE 1010 R$ 3,34 R$ 3.373,40 

VALOR MÉDIA TOTAL DO LOTE 07 R$           348.855,80 

 

2.0 . DA VIGÊNCIA 
 

O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano e poderá ser prorrogado por igual período, desde 

que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art.84 da Lei14.133/2021. 

 

3.0 . FUNDAMENTAÇÃO DACONTRATAÇÃO 
 

4.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se por menorizada em 

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4.2.  O objeto da contratação está previsto no Planejamento Anual da Administração, conforme 

constada informações básicas deste termo de referência. 

 
5.  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 5.1.  A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 
6 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
6.1. Sustentabilidade: 

 6.1.1  Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 

ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis: 

 
6.2. Da exigência de amostra 

 6.2.1.  Não serão exigidas amostras:  

 

7. Subcontratação 

7.1. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições: 
7.1.2. É vedada a subcontratação completa do objeto da contratação, devendo ser limitado ao 
máximo de 50% (cinquenta por cento) do contratado e desde que haja anuência por parte da 
administratação.  

 

 



 

 

8.Garantia da contratação 

8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

8.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

eas normas da Leinº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

8.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

8.4. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

8.5. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

8.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

9 Fiscalização 

 9.1.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

11 Fiscalização Administrativa 

 11.1.  O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário.  

 11.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

 
12 Gestor do Contrato 

 12.1.  O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  

 12.2.  O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem sua competência.  

 12.3.   O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117


 

 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

 12.4.  .  O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. 

 12.5.  O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 

o caso.. 

 12.6.  . O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

 12.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 
e gestão nos termos do contrato. 
  
13 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 
13.1.  Recebimento 
 
 13.1.1.  Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

 13.1.2.  Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 13.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

 13.1.4.  O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada,por igual período,quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

 13.1.5.  . No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

 13.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 

recebimento definitivo. 

 13.1..  O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143


 

 

13.2 Liquidação 

13.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 

7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

13.2 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 

olimite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.3 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como: 

 a) o prazo de validade; 

 b) a data da emissão; 

 c) os dados do contrato do órgão contratante; 

 d) o período respectivo de execução do contrato; 

 e) o valor a pagar; 

 13.4.  O eventual destaque do valor das retenções tributárias cabíveis. 

 13.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante. 

 13.6. A Administração deverá realizar consulta para verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital, incluindo a razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas  

 13.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado,será providenciada a notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

 13.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 13.8.1.  Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

 13.8.2Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato.  

 
14  Prazo de pagamento 

14.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

77, de2022. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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14.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, do Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística – IBGE. 

 

15  Forma de pagamento 
 
15.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias contados da execução mensal dos 

serviços ou 
entregadosmateriais,medianteaapresentaçãodedocumentofiscal,devidamenteatestadoporServ
idorMunicipalcompetente. 

15.2. quando se tratar de fornecimento de produto, o documento fiscal deverá ser emitido pela 
fazenda do estado, com a identificação da inscrição estadual e or ecolhimento de ICMS. 
15.2.1. quando se tratar de prestação de serviços, o documento fiscal deverá ser emitidopela 

fazenda do município, com a identificação da inscrição municipal e o recolhimento desses. 
15.2.2. quando se tratar def ornecimento de produtos e serviços pelo mesmo fornecedor,as 

notas apresentadas (produtos e serviços) deverão totalizar o valor da propostavencedora. 
15.3. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido em nome da Unidade 
requisitante e ter a mesma Razão Sociale CNPJ dos documentos apresentados pela proponente por 
ocasião da habilitação. 

15.3.1. O FORNECEDOR deverá constar na Nota Fiscal as informações que o município vir a 
requisitar que constemnoreferidodocumento. 

15.4. Aapresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o 
pagamento,isentando o Município do ressarcimento de qualquer prejuízo para a proponente 
vencedora. 
15.5. Os preços não serão reajustados. 
15.6. O preço registrado poderá ser revisado quando houver alteração de valor, devidamente 
comprovada, podendoocorrer de acordo com o art. 124 da Lei 14.133/2021 e alterações, mediante 
requerimento a ser formalizado pelaproponentevencedora. 

 
16. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
16.1. As despesas provenientes da execução da Ata de Registro de Preços correrão por conta 
das Dotações Orçamentárias próprias, consignadas nos orçamentos da Unidade Gestora Central – 
Prefeitura de Barroquinha, informado na lavratura do contrato. 
 

____________________________________________________________ 
JOSÉ DÁGER PEREIRA DOS SANTOS  

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 

_____________________________________ 
ALICE SOUZA VERAS 

SECRETÁRIA DO TRABALHO, DESEN. SOCIAL E 
DIREITOS HUMANOS 

 
____________________________________________________ 

JOSÉ MAURICIO MAGALHÃES JÚNIOR 
SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 
 

___________________________________________________________ 
EDIVAN PEREIRA DE SOUZA 

SECRETÁRIO DO TURISMO, MEIO AMBIENTE, 
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCA 

_______________________________________________________ 
EVANDRO TELES VERAS 

SECRETÁRIO DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER 

____________________________________________________ 
ARTEIRIANA BENTO DA COSTA 

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 
 



 

 

_____________________________________________________ 
SIMONE ALVES GOUVEIA 
 SECRETÁRIA DE SAÚDE 

___________________________________________________ 
THALES FERREIRA ROCHA SOARES 

SECRETÁRIO DE CULTURA 
 
 

 
  



 

 

 

ANEXO III- MINUTA DO CONTRATO 

Contrato nº __________ 

CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE BARROQUINHA, POR 

INTERMÉDIO DO (A) ......................................................... E A 

EMPRESA.............................................................   

O Município de Barroquinha, pessoa jurídica de Direito Público, por intermédio do(a) Secretária 

de............................................com sede no(a) ....................................................., na cidade de 

...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato 

representado(a) pelo(a) Secretário (a) de ........................, Sr. (a) ..............................., inscrito no CPF 

sob o nº ...................................... e RG nº ........................, doravante denominado CONTRATANTE, e 

o(a) empresa .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) 

na..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 

.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU 

procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e 

em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 

aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O objeto do presente instrumento é a .............................................. nos termos da tabela 
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento e nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 
 
1.2. Objeto da contratação: 
 

ITE
M 
 

ESPECIFICAÇÃO DO ITEM UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANT MARCA VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

1       

2       

3       

...       

 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3.  

3.1. O prazo de vigência da contratação será até o dia 31 de Dezembro de 2024,  contados do(a) 
partir da data de sua assinatura,  na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105


 

 

3.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado. 

4. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

 

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 
de Referência, anexo a este Contrato. 

5. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições: 
4.2. É vedada a subcontratação completa do objeto da contratação, devendo ser limitado ao máximo 
de 50% (cinquenta por cento) do contratado e desde que haja anuência por parte da administratação.  

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado.  
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice de Preços ao 
Consumidor Amplo – IPCA, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE), exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

 

8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.10.  A Administração terá o prazo de30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade, o contratado deverá entregar ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os 
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
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Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  
9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 
9.17. Entregar os produtos/objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
9.18. Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
9.19. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 
9.20 Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega 
do objeto contratual.  
9.21. Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a 
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, 
encargos sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel 
cumprimento das leis trabalhistas e específicas do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao 
pessoal empregado na execução contratual. 
9.22 Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão 
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
9.23. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito 
ou em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado 
pelo Gestor do Contrato. 
9.24. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual 
cuja conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE. 
9.25. Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito 
ou em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua 
notificação. 
9.26. Remover, às suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações 
básicas, e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou 
acondicionamento, providenciando a substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da 
notificação que lhe for entregue oficialmente.  
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9. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
10.  
10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 
XIV) 
11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

1. Moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

2. Moratória de 0,70% (sete décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo 

fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 

o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 
2021) 

11.3.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
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(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.3.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta)dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
11.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
11.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
11.8  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
11.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 
11.10 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 
 
12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 

12.1 O contrato será extintoquando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
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ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
 
12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1 Se a operaçãoimplicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
 

12.4 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3 Indenizações e multas. 

12.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 
(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 
12.6 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 
 
13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
 

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município de Barroquinha, deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: As despesas decorrentes do contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária, sob 
a rubricas:  
Dotação orçamentária ______________________; 
Elemento de despesa: ______________________;  
Sub elemento de despesa: ___________________; 
 
14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
 

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
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princípios gerais dos contratos. 
 
15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

 

16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento nos meios oficiais legais, 
preconizados  na forma da lei LeiFederal 14.133, de 2021.  

 
17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

 

17.1 Fica eleito o Foro da Justiça de Barroquina-CE,  para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 
92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Barroquinha-CE, XXX DE XXXXXXXXXXX DE 2024]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1


 

 

 

ANEXOIV 

 
DADOS  GERAIS  DA  PROPONENTE  VENCEDORA 

DADOSDAEMPRESA: 
Razão Social: 
CNPJ/MF: 
Endereço: 
Município/UF: CEP: 
Telefone: ()E-mail: 

 
DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL(para assinatura dos documentos legais): 
Nome:CPF: 

 

RG: 
Endereço: 
Município/UF: CEP: 
Telefone: ()E-mail: 
Possuiassinaturaeletrônica: ()SIM()NÃO 
 
Observação 1:Caso o indicado seja sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, o mesmo 
deveráconstar no ato constitutivo ou no contrato social, apresentado por ocasião da Habilitação neste 
processo,devendo estar expresso seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de 
talinvestidura. 
Observação 2:Caso o indicado seja preposto da empresa proponente, será solicitado 
instrumentoprocuratório, com a delegação de poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de talinvestidura. 

 
DADOSBANCÁRIOS: 

 
Banco: 
Agência: Contacorrente: 
 

 ,em de 20. 
 
 
 
 

 
IdentificaçãoeAssinaturadoRepresentanteLegaldaLicitante 



 

 

 
ANEXOV 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA 

 
(RazãoSocial) ,inscritanoCNPJ/MFnº,sediadanoendereço ,nacidadede ,porseurepresentantelegal,CPF
 eportador doRG
 ,queaofinalsubscreve,DECLARAEXPRESSAMENTEaqueminteressarpossaeparafinsdeatendimentodoeditaleprocess
oemreferência,QUE: 

 
a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7° XXXIII, da 
Constituição; 
b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
PrevidênciaSocial,previstasemleieemoutrasnormasespecíficas; 
d) Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada inidônea por Ato do 
Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de licitar, contratar ou transacionar com a Administração 
Pública de Barroquinha ou quaisquer de seus órgãos descentralizados (inciso III e IV do art.156 da Lei 14.133/2021); 
e) Não possui funcionário público no quadro societário da empresa; 
f) Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018; 
g) Conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele e em seus anexos, 
aopasso que se submete às condições nele estabelecidas, bem como de que a proposta 
apresentadacompreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
naConstituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho enos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpreplenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 
h) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, 
na forma da lei (art.63, I, da Leinº 14.133/2021). 
 
 

_________________, _____ de ___________de2024. 
 
 
 
 
 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 
CPF: 



 

 

ANEXOVI-MINUTA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º ......... 

A Prefeitura Municipal de Barroquinha, com sede no(a) ......, na cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF 

sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... Sr. (a) ......................, Secretário (a) de 

........................................., considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., processo administrativo n.º ........, RESOLVE 

registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas 

no Edital de Licitação nº ...................., sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, e em conformidade com as disposições a seguir: 

DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ........ , especificado(s) 
no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação nº ........../20... que é parte integrante 
desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 
transcrição. 
 
DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  
 
 

ITEM 

 

 FORNECEDOR: 
RAZÃO SOCIAL:  
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
REPRESENTANTE LEGAL: 
CPF: ........................................................... RG: 
.............................................. 

1 ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT MARCA 
VALOR 

UNIT 
VALOR 

GLOBAL 

2       

3       

4       

5       

6       

7       

 

ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 
 
O órgão gerenciador será a Secretária de ..................................... 
 
DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública que não participaram do 
procedimento de SRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 
observados os seguintes requisitos: 
apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado 



 

 

na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 
O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 
 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 
preços. 
O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 
Dos limites para as adesões 
As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 
para o gerenciador e para os participantes. 
O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços. 
A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e 
municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que 
trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do 
art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 
Vedação a acréscimo de quantitativos 
É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 
VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data da sua assinatura, 
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o 
preço vantajoso. 
O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de 
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 
financeiro. 
Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos. 
A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 
Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 
Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital 
se obrigar nos limites dela; 
Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e  



 

 

Mantiverem sua proposta original.  
Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 
O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 somente será 
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 
Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 
Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas 
no item 0. 
O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado nos meios oficiais e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 
que a justificativa seja aceita pela Administração. 
A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 
Registro de Preços. 
Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 0, observando o item 5.7 e subitens, 
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá: 
Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 
Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação;   
No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 
 



 

 

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
 
Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 
Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 
Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 
Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, 
o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 0, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, 
de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e 
não participantes do registro de preços. 
 O remanejamento somente poderá ser feito: 
De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante 
O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 
Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 
Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 
dos itens. 



 

 

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 0, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
sem justificativa razoável; 
Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 
2023; ou 
 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção. 
 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho do órgão 
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 
e justificadas: 
Por razão de interesse público; 
A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 
2023.  
 
DAS PENALIDADES 
 
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital. 
As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  
É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do 
Decreto nº 11.462, de 2023). 
O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 
do fornecedor. 
 
CONDIÇÕES GERAIS 
 
As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Barroquinha-CE, ........../......................../................ 



 

 

 

 

SIGNATÁRIOS: 
 
 
.................................................................. 
SECRETÁRIO(A) DE ................................................... 
GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA 
 
 
................................................................ 
REPRESENTANTE 
EMPRESA 

 

 
 


